
x SIM NÃO

X

X

X

X

X

X

X

X

USO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MOVIDOS A DIESEL? QUAIS?

HAVERÁ NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NA 

OBRA?

INSTALAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS COM ESCRITÓRIO, 

BANHEIROS,BEBEDOUROS, REFEITÓRIOS, ETE, FOSSA, ALMOXARIFADO, OFICINA, 

ETC?

INTERVENÇÃO/SUPRESSÃO  EM ÁREA DE APP?

 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM? 

ESCRITORIO E

BANHEIRO QUIMICO

Caso a resposta ao item anterior seja "NÃO" - os requitos de Saúde e Segurança elencados não serão aplicáveis à contratada.

Responsável pela Análise: Jéssica da Silva Galvão Efetivo estimado do contrato: 7

Data da Análise: 18/05/2022

GEPRO
Descrição do Contrato:

Contratação de Empresa Especializada para os serviços de Gerenciamento, assessoria e consultoria técnica obras de recuperação dos Taludes 01 e 02 

Nome do Responsável:

A contratada irá acessar a Poligonal do Porto do Itaqui 

e/ou Terminais Delegados?

Tempo de duração da obra 

ou serviço:  
26 meses

Alvelinda Sena

AVALIAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE SERVIÇOS A CONTRATAR

Local da execução da obra 

ou serviço: 
Alcantara- MA

Gerência / Coordenação Contratante:

Prazo para

Atendimento e/ou 

StatusATIVIDADES  A AVALIAR

A obra  a ser contratada caracteriza-se por:
Requisitos Legais       

e/ou Normativos 

Internos

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

CORTES DE ÁRVORES ISOLADAS?

USO DE BETONEIRA? QUAL TIPO?

ATIVIDADE OFF SHORE?

Itens para Análise

SI
M

N
Ã

O Quais?  (p/ respostas 

positivas)

Campos a serem preenchidos pela Área de Meio Ambiente

B) Efluentes e Águas:

As ações a seguir descrevem como deve ser realizado o controle operacional ambiental dos efluentes e águas nas áreas da EMAP:

B.1) Nenhum tipo de efluente deverá ser direcionado para corpos receptores (lagoa, rio, mar, entre outros) ou para a rede de drenagem pluvial, sem ser previamente consultado do setor de

Meio Ambiente da EMAP;

B.2) Os efluentes sanitários gerados em banheiros químicos devem ser coletados e direcionados para tratamento em sistemas que atinjam os níveis estipulados pela legislação pertinente,

sendo local adequado e licenciado, e apresentar certificado de destinação do resíduo.

B.3) Efluentes provenientes de chuveiros, pias e tanques, também são considerados efluentes sanitários ou eventualmente industriais, e como tal necessitam de tratamento;

B.4) Instalações que possuam cozinhas e/ou refeitórios devem ter seus efluentes direcionados para a caixa de gordura antes de passarem pelo sistema de tratamento adotado;

B.5) Quando possível, o consumo de água também deverá ser monitorado e informado mensalmente à EMAP;

B.6) Deve ser priorizado o reuso de água, quando a atividade permitir, visando reduzir o consumo de água nova;

Código do Registro: EMAP-RSGE-129    Versão 03  Data da revisão do template: 05/02/2020

A
ss

in
ad

o 
E

le
tr

on
ic

am
en

te
 p

or
 J

es
si

ca
 d

a 
S

ilv
a 

G
al

va
o 

 U
.O

. C
O

A
M

B
, C

ar
go

 T
éc

ni
co

 P
or

tu
ár

io
 e

m
 1

9/
05

/2
2 

as
 1

1:
32

 c
om

 n
º:

 0
91

4-
00

04
-6

01
9 

e 
C

R
C

 1
9J

T
S

48
7A



Prazo para

Atendimento e/ou 

StatusATIVIDADES  A AVALIAR

A obra  a ser contratada caracteriza-se por:
Requisitos Legais       

e/ou Normativos 

Internos

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

Itens para Análise

SI
M

N
Ã

O Quais?  (p/ respostas 

positivas)

Campos a serem preenchidos pela Área de Meio Ambiente

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

GERAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSE I e/ou CLASSE II A-B?

UTILIZAÇÃO DE INSUMOS (AREIA, ARGILA, BRITA, CIMENTO, LATERITA,MADEIRA, 

ETC?

HAVERÁ GERAÇÃO DE POEIRA, PARTICULADOS E FUMAÇA EM VEICULOS E 

EQUIPAMENTOS?

marmitas, papeis,

material de escritorio

E) Controle Operacional Ambiental de Gestão de Resíduos Sólidos, líquidos Industriais e Domésticos

E.1) Controlar a geração de resíduos (conhecer a quantidade gerada e sua destinação), procedendo sua gestão em conformidade com as práticas da Gestão de Resíduos da EMAP

estimulando a maximização da reutilização e da reciclagem e a disposição final adequada dos resíduos gerados;

E.2) Evitar a contaminação do solo, das águas superficiais e das águas subterrâneas, utilizando-se da segregação rigorosa dos resíduos e de procedimentos que proporcionem que o

manuseio, o acondicionamento, o armazenamento, o transporte e a disposição final dos resíduos sejam realizados adequadamente

E.3) Em caso de vazamento, sempre possuir um kit de emergência ambiental e realizar o fluxo de emergência 3231-7444 / 98454-9662;

e.3.1) Praticar a coleta seletiva e evitar a disposição de resíduos de qualquer natureza no solo;

e.3.2) Os coletores de resíduos de responsabilidade da EMAP são para uso dos usuários do Porto do Itaqui, não sendo permitido o uso de empresas. Cada contratada deve dispor de

coletores em tamanho e quantidade suficientes para a execução do objeto contratado. 

e.3.3) Utilizar para o acondicionamento de óleo ou graxa ou outro resíduo contaminado com óleo, coletores identificados com tampa em bom estado de conservação, sem ferrugem ou

amassados e com a identificação adequada, como por exemplo: tambores, containers, tanques, entre outros;

e.3.4) Utilizar veículo apropriado para cada tipo/categoria de resíduos e em boas condições de operação;

e.3.5) Caso seja de responsabilidade da contratada dar disposição final aos resíduos gerados nos serviços, apresentar ao fiscal do contrato as alternativas escolhidas, antes do início dos

serviços, para que as mesmas sejam incluídas no processo de homologação das empresas destinatárias de resíduos da EMAP;

e.3.6) Caso seja de responsabilidade da contratada das disposição final dos resíduos gerados nos serviços, este deverá manter registros e documentações referentes a esta disposição, e

disponibiliza-las à EMAP, quando solicitado;

e.3.7) Para o gerenciamento dos resíduos – etapas de transporte e destinação de resíduos – a empresa deverá ser devidamente habilitada e para execução de atividades na área primária do

Porto do Itaqui deve ser, também, credenciada no Procedimento EMAP PC-57: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PORTO DO ITAQUI

HAVERÁ DRAGAGEM?

HAVERÁ UTILIZAÇÃO DE ÁGUA ? FORNECIMENTO EXTERNO OU EMAP?

HÁ ALGUMA INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR QUE VOCÊ CONSIDERA 

IMPORTANTE NA ÁREA AMBIENTAL?

Fornecimento pela

EMAP
Item aplicável a efluente e água descrito acima

HAVERÁ SONDAGEM?

USO DE PRODUTOS QUÍMICOS? QUAIS?

ATIVIDADES  A AVALIAR

Os serviços diversos a serem contratados caracterizam-se por:
Requisitos Legais       

e/ou Normativos 

Internos

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

Itens para Análise

SI
M

N
Ã

O Quais?  (p/ respostas 

positivas)

Campos a serem preenchidos pela Área de Meio Ambiente
Prazo para

Atendimento e/ou 

Status

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS?

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/INSUMOS

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/VEÍCULOS?
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Prazo para

Atendimento e/ou 

StatusATIVIDADES  A AVALIAR

A obra  a ser contratada caracteriza-se por:
Requisitos Legais       

e/ou Normativos 

Internos

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

Itens para Análise

SI
M

N
Ã

O Quais?  (p/ respostas 

positivas)

Campos a serem preenchidos pela Área de Meio Ambiente

X

X

X

X

X

FORNECIMENTO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEÍCULOS/LIMPEZA DE 

BEBEDOUROS/LIMPEZA DE CAIXAS DÁGUA E CISTERNAS/ LIMPEZA DE FOSSAS/ 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO/BANHEIRO QUÍMICO?

FORNECIMENTO DE ESTUDOS/MONITORAMENTOS/ CONSULTORIAS/ PESQUISAS/ 

ETC?

FORNECIMENTO DE OUTRO TIPO DE SERVIÇO QUE NÃO ESTEJA CONTEMPLADO?

HÁ ALGUMA INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR QUE VOCÊ CONSIDERA 

IMPORTANTE NA ÁREA AMBIENTAL?

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO?

Fiscalização da obra

dos taludes 01 e 02 do

cujupe

A) Gerais:

A.1) Conhecer e cumprir a Política do Sistema de Gestão Ambiental da EMAP, disponível na internet no endereço: https://www.portodoitaqui.ma.gov.br/emap/missao-visao-valores;

A.2) A contratada adotará todos os controles e proteção ambiental necessários ao atendimento da legislação ambiental vigente nos níveis federal, estadual e local e dos requisitos

ambientais aplicáveis;

A.3) A contratada será responsável perante os Órgãos do Poder Público e terceiros, por eventuais danos causados ao meio ambiente, resultantes da execução da atividade objeto deste

contrato;

A.4) A contratada atenderá a todos os requisitos aplicáveis à atividade objeto do contrato constantes das normas e padrões do Sistema de Gestão Ambiental (SGA) da EMAP, incluindo

procedimentos e registros que podem ser acessados no link: https://www.portodoitaqui.ma.gov.br/emap/gestao/meio-ambiente#saude 

A.5) A contratada deverá prever e garantir a adequação dos recursos necessários ao atendimento dos requisitos ambientais estabelecidos, incluindo treinamentos de empregados para as

questões ambientais;

A.6) A contratada deverá informar, imediatamente, à EMAP (Fiscal do Contrato) as ocorrências de não-atendimento aos requisitos ambientais estabelecidos acima, além de estabelecer a

comunicação através do fluxo de comunicação de ocorrência pelos contatos 3231-7444 / 98454-9662;

A.7) Em caso de acidente com o equipamento que implique na contaminação de solo/água, a contratada deverá remediar o dano causado e informar imediatamente a EMAP, através dos

contatos de emergências 3231-7444 / 98454-9662, devendo agir de forma proativa a fim de evitar eventuais contaminações por gotejamento de óleo no solo e no mar através de seus

equipamentos ou na operação de abastecimento de equipamentos;

A.8) A supressão de vegetação deverá ser autorizada pelos órgãos competentes, bem como as motosserras devem estar registradas no órgão estadual competente e no IBAMA. Qualquer

atividade nesse sentido deve ser previamente alinhada com o setor de Meio Ambiente da EMAP;

A.9) Em atendimento ao SGA, a EMAP fará inspeções e auditorias ambientais periódicas nas instalações e atividades da contratada para verificar o atendimento aos requisitos estabelecidos.

A contratada deverá fornecer as informações necessárias ao desenvolvimento destas inspeções e auditorias;

A.10) A contratada deverá ser responsável pela manutenção das estruturas, de sua propriedade ou disponibilizadas pela EMAP, localizadas dentro das unidades operacionais. Tais atividades

deverão ocorrer mediante da validação da COAMB e/ou de outros setores competentes conforme procedimentos internos.

A.11) Qualquer empresa que atue na área primária deve estar credenciada no Procedimento EMAP PC-57: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PORTO DO

ITAQUI.
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